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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70001517184 

ORIGEM: ÓRGÃO PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA

REQUERIDA: CÂMARA DE VEREADORES DE CAPÃO DA CANOA

PARECER

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Orgânica do Município de Capão da Canoa, que estabelece quorum de dois terços para deliberação do Legislativo sobre os assuntos relacionados no seu art. 19, §1º. Regimento Interno da Câmara de Vereadores, no mesmo sentido (art. 128, §2º). Vício de inconstitucionalidade material. Exigência de quorum qualificado em hipóteses não excetuadas pela Constituição Estadual ou pela Federal. Pela procedência, em parte.

1. Trata-se de  ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA, RS, fundamentada no artigo 95, § 2º, inciso III, da Constituição Estadual, e artigo 125, § 2º, da Constituição Federal, objetivando ver declarada a inconstitucionalidade da parte final do caput do art. 19 da Lei Orgânica do Município, consistente na expressão “salvo os casos previstos nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno”, bem como o seu §1º, e, ainda, o §2º do art. 128 do Regimento Interno da respectiva Câmara de Vereadores, por violação aos artigos 1º, c/c 19, 8º, caput, 10 e 51, todos da Carta Estadual, combinados com o art. 47 da Constituição da República.

Em síntese, sustenta o proponente a inconstitucionalidade das normas inquinadas, por estabelecer quorum qualificado de dois terços dos membros da Câmara de Vereadores para a deliberação acerca das matérias que relaciona, quando exige a Carta Provinciana, tão-somente, maioria simples.

Postula liminar suspensiva dos efeitos dos dispositivos impugnados, assim como a final procedência da ADIN.

Indeferida a liminar requerida, a Câmara Municipal de Vereadores prestou informações, aduzindo que as referidas normas constituem exceção à regra geral de deliberação por maioria simples de votos.

A manifestação da Procuradoria-Geral do Estado é no sentido  da improcedência da ação, mediante o argumento da presunção de constitucionalidade das leis.

Os autos vieram ao Ministério Público para parecer.

2. A Lei Orgânica Municipal de Capão da Canoa, em seu art. 19, caput e §1º, está assim redigida:

“Art. 19 – A Câmara Municipal funciona com a presença, no mínimo, da maioria de seus membros, e as deliberações são tomadas por maioria de votos dos presentes, salvo os casos previstos nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno”.

§ 1º - Quando se tratar da votação do Plano Diretor, do orçamento, do empréstimo à empresa, de concessão de privilégios e de matéria que verse sobre interesse particular, além de outros referidos por esta Lei e pelo Regimento Interno, o número mínimo prescrito é de dois terços de seus membros, e as deliberações são tomadas pela maioria absoluta dos Vereadores.”

O art. 128 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, por sua vez, possui o seguinte teor:

“Art. 128 – É necessária a presença da maioria absoluta dos Vereadores para a realização da sessão.

§ 1º - As deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos presentes, conforme disposto na Lei Orgânica Municipal.

§ 2º - É exigida a presença de, pelo menos, dois terços dos Vereadores em Plenário para votação, de acordo com o Art. 19 e seus parágrafos, da Lei Orgânica.”

O cotejo das normas supratranscritas com o texto das Cartas Estadual e Federal permite concluir pela inconstitucionalidade do art. 19, §1º, pois, ao estabelecer-se, para aprovação de todos os assuntos ali elencados, quorum mínimo de dois terços dos Vereadores, não observou o legislador municipal regras que lhe são hierarquicamente superiores.

De plano, cumpre definir o que seja quorum.

Com vista a aclarar horizontes, é salutar socorrer-se de lições doutrinárias, merecendo destaque o magistério de Marco Aurélio Greco, a sinalar:

“Entende-se por quorum uma proporção mínima de presentes ou de votos favoráveis (tendo por base o número total dos membros da Câmara ou dos presentes à sessão, para que se possa abrir uma sessão ou para que se tenha a aprovação de um projeto de lei.

Quorum será, pois, o número mínimo de presentes ou de votos favoráveis para que haja sessão da Câmara, ou para que haja deliberação válida. É ele calculado sobre o total dos membros da Câmara ou dos presentes, e se traduz em expressões fracionárias (2/3, 1/3, etc.) ou expressões compreensivas de conceitos que o legislador pressupõe conhecidos (maioria absoluta, maioria relativa, maioria dos presentes, etc.).” (Processo de Elaboração Legislativa Municipal - Incompatibilidade entre Regime de Prazos e Quorum Qualificado para Aprovação de Leis. Revista de Direito Público, São Paulo, RT, ano IV, vol. 17, jul/set, 1971, pág. 264)

Há, portanto, duas diferentes acepções para quorum: relativa ao estabelecimento da deliberação e ao resultado positivo da deliberação (aprovação do objeto da deliberação). Nos dizeres do insigne J. Cretella Jr., “a apreciação suscita problemas de quorum ‘para deliberação’ e ‘para aprovação’.” (Comentários à Constituição de 1988. Vol. 5 - arts. 38 a 91 -, Rio de Janeiro, Forense Universitária, 1991, pág. 2.755)

José Nilo de Castro, em abordando os vários tipos de maioria que compõem quorum para início da sessão e/ou para a deliberação válida e eficaz, destaca:

“...têm-se vários tipos de maioria, a saber: a absoluta, a relativa (simples ou ocasional) e a qualificada de dois terços.

A maioria absoluta é a que compreende mais da metade de todos os Vereadores da Câmara, contando-se os presentes e os ausentes à sessão, para alcançá-la. Não significa metade mais um, se trata de totais ímpares. Assim, a maioria absoluta, que se alcança de números ímpares de Vereadores (15, por exemplo), é representada pelo número inteiro imediatamente superior à metade (15 vereadores - metade 7,5, unidade imediatamente superior, 8 vereadores). A unidade é o vereador, não a fração.

Maioria simples é a que compreende mais da metade dos votantes presentes à sessão, ou a que representa o maior resultado da votação, dentre os que participam dos sufrágios, quando há dispersão de votos por vários candidatos (Hely Lopes Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, op. cit., p. 478).

Maioria Qualificada é a que atinge ou ultrapassa o limite aritmético ou a proporção (sempre superior à maioria absoluta) estabelecida em relação ao total dos membros da Câmara Municipal. Diz Hely Lopes Meirelles (op. cit., p. 478): ‘a mais comum é de dois terços. Se o número de votantes  for divisível por três, a maioria qualificada de dois terços será resultado aritmético dessa divisão; se não, o quorum de dois terços será obtido pelo resultado aritmético da operação, acrescida da fração necessária à formação do número inteiro imediatamente superior aos dois terços. Ex.: 19 Vereadores - 2/3 = 13, visto que os dois terços aritméticos são 12,666 (13)”. (Direito Municipal Positivo. Editora Del Rey, 2ª Edição, págs. 100/101).
De acordo com a Constituição do Estado, imitando princípio central da Carta Federal, a regra geral é a de que as deliberações da Assembléia Legislativa sejam tomadas por maioria de votos -  maioria simples -, levando-se em consideração a presença da maioria de seus membros (artigo 51, CE).

A seu turno, a maioria absoluta é exigida nas matérias que são objeto de lei complementar; perda de mandato de Deputados e na votação da rejeição ao veto do Governador (artigos 59, parágrafo único, 53, inciso VIII, e 66, parágrafo 4º, CE, respectivamente).

Por sua vez, o quorum de dois terços - maioria qualificada - está restrito às hipóteses dos incisos V, VI e VII, do artigo 53, os dois últimos por imposição do parágrafo único do mesmo dispositivo, e do art. 55, por força da remissão da Carta Estadual ao art. 53, parágrafo 7º, da Lei Maior, enquanto que as emendas à Constituição exigem três quintos de votos favoráveis dos membros da Assembléia Legislativa (art. 58, parágrafo 2º, da CE).

Verifica-se, portanto, que é muito restrito o conjunto de matérias que exigem quorum qualificado, sendo que a regra é a maioria simples, tanto na Constituição Estadual, quanto na Constituição Federal. 

Reproduziu-se, pois, pelo Estado-membro, o princípio geral da suficiência da maioria, com o objetivo de viabilizar as votações dos projetos de lei e para que o Poder Legislativo cumpra sua função precípua, vale dizer, a elaboração de leis.

Assuntos como o Plano Diretor, orçamento, empréstimos a empresa e outros - como previstos no parágrafo primeiro do art. 19 em tela -, ainda que relevantes, não foram contemplados pelo legislador maior como exigentes de quorum qualificado. Com isso, detecta-se, na vertente, que a Lei Orgânica do Município de Capão da Canoa, endossada pelo Regimento Interno da Câmara de Vereadores, ao aumentar o elenco de matérias que requerem quorum de dois terços dos membros da Câmara para votação, em hipóteses onde não o exigiram nem a Constituição Federal nem a Estadual, incorreu em flagrante vício de inconstitucionalidade material.

Com efeito, ainda que, anteriormente, não se fizessem presentes os pressupostos para a concessão da liminar pleiteada, nos exatos termos da decisão de fls. 94/96, o exame mais acurado da causa, após o seu regular processamento, permite concluir pela inconstitucionalidade da norma do art. 19, §1º. Saliente-se, contudo, que a expressão “salvo os casos previstos nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno”, contida na parte final do caput do art. 19, por si só, não apresenta vício algum, pois nada impede reproduza a lei municipal as mesmas exceções elencadas na Carta Estadual como impositivas de quorum qualificado, respeitado-se, assim, o princípio da simetria.

Por outro lado, suprimido o parágrafo primeiro do art. 19,  as demais normas ora impugnadas não afrontam o ordenamento jurídico, pois sua relevância apenas decorre do vício existente naquele dispositivo legal. Ademais, possível é afastar a aparente contradição entre o §2º do art. 128 do Regimento Interno da Câmara e o caput do art. 19 da Lei Orgânica Municipal se entendermos que o quorum qualificado lá previsto é exigível somente nos casos assim contemplados na Lei Orgânica. Ou seja: o Regimento Interno estaria apenas reiterando o já posto na Lei Orgânica do Município, pelo que, sanada esta, e não reproduzindo aquele expressamente os termos da mácula apontada, ausente inconstitucionalidade a ser declarada.

Em realidade, há que se guardar correspondência com as Cartas Estadual e Federal, sob pena de a Lei do Município dar engendra a um processo legislativo diferenciado, mais dificultoso, para  matérias que, nos outros níveis de poder, percorrem o processo padrão. 

Isso, aliás, é o que se depreende do acórdão que julgou a ADIN nº 593110141, da lavra do eminente DESEMBARGADOR CACILDO DE ANDRADE XAVIER, que transcreveu parte do parecer do Ministério Público, onde se disse que, “a teor do disposto nos arts. 8º e 10, da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e o da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal. A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições”  (RJTJRS 167/178).

O Município, portanto, deve observar os princípios estabelecidos nas Constituições Estadual e Federal, em face do estatuído no artigo 8º da Carta da Província, resultando, daí, a inarredável conclusão de que o legislador municipal não dispõe de plena liberdade legislativa, devendo conformação às limitações oriundas do ordenamento constitucional. A não-observância de tal modelo constitucional, evidentemente, ocasiona  violação ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes Executivo e Legislativo (artigo 2º da Constituição Federal).

Certo, portanto, que o Município, entidade de terceiro grau na Federação, embora erigido à condição de ente autônomo federado, não é soberano, e nem pode sobrepor-se ao que prescrevem as Constituições da República e Estadual, sujeitando-se, destarte, à conhecida subordinação ao Estado-membro.

Daí o rigorismo com que se deve examinar, em prefaladas situações, a constitucionalidade da exigência da maioria de dois terços, somente admitindo-se este quorum quando a Carta Provinciana, de tal modo, excetuar.

4. Diante do exposto, o parecer é no sentido da procedência, em parte, da ação, para que seja declarada a inconstitucionalidade do art. 19, parágrafo primeiro, da Lei Orgânica do Município de Capão da Canoa, por violação aos artigos 8º e 51 da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 07 de novembro de 2000.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.

IDA/MPM
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